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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

(COMPRAS E SERVIÇOS, ART. 75, II DA LEI 14.133/21) 

(Repetição) 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.553/2025 

 

Torna-se público que o Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Supervisão de 
Licitações e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “por 
item”, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
nº 123/06, Decreto Municipal n° 165/2022 e nº 139/2023, e exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as condições do 
quadro de detalhamento a seguir:  

 

DATA DA SESSÃO:   DIA: 26 / 05 / 2026 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:   09h às 15h  

HORÁRIO DE REFERÊNCIA:   HORÁRIO DE BRASÍLIA (DF) 

LINK DA SESSÃO:   https: www.compras.gov.br  

EXCLUSIVO ME/EPP/equiparadas:   (X) SIM       ( ) NÃO 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL:   ( ) SIM       (X) NÃO 

RESERVA DE COTAS ME/EPP:   ( ) SIM       (X) NÃO 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE RECARGA 
DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL E ACETILENO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2.  A contratação/aquisição será dividida em itens conforme tabela abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃ

O 
UND DE 

MED 
QTD VL UNI VL TOTAL 

1 OXIGÊNIO INDUSTRIAL DE 
10M3 

UND 20 R$ 334,12 R$ 6.682,40 

2 MISTURA GÁS DE SOLDA 
MIG 10M3 

UND 20 R$ 403,77 R$ 8.075,40 

3 ACETILENO DISSOLVIDO 
09KG 

UND 10 R$ 1.123,58 R$ 11.235,80 

VALOR TOTAL R$ 25.993,60 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observado o valor máximo aceitável apurado 
através do orçamento estimável para o item e demais exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus Anexos. 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

 

http://www.compras.gov.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no ramo pertinente ao 
objeto, que atendam às exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá se cadastrar mediante 
Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Portal de Compras do Governo Federal, disponível no 
endereço eletrônico https://www.compras.gov.br. 

2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos nos manuais do SISTEMA ELETRÔNICO 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS – COMPRAS.GOV.BR, disponível no endereço https://www.gov.br/compras/pt-
br/acesso-a-informacao/manuais, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3.1. É de exclusiva responsabilidade do interessado em participar da disputa para a contratação, o correto 
entendimento dos manuais e operacionalização do sistema de dispensa eletrônica Compras.gov.br. 

2.3.1.1. O fornecedor é responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

2.3.2. O credenciamento dar-se-á pela apresentação da proposta de preços, PODENDO ESTAR EM PAPEL 
TIMBRADO, constando endereço, CNPJ, assinada, acompanhada dos documentos de habilitação, a serem 
anexados em campo próprio conforme indicação no Portal de licitação do Compras.gov.br, e deverão 
obrigatoriamente estar em PDF, legíveis e com boa qualidade onde se possa identificar com facilidade a descrição 
dos mesmos.  

2.3.3. As dúvidas e esclarecimentos em relação ao acesso e a operacionalização do sistema poderão ser 
direcionadas a “Central de Atendimento” pelo telefone: 0800.978.9001, ou e-
mail  https://portaldeservicos.economia.gov.br/, suporte realizado de segunda à sexta-feira, de 07h às 20 h. 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para os interessados enquadrados na condição de 
microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 
14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa Eletrônica. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

a.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, bem como a 
empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos seus 
parentes em linha reta, colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm relacionamento afetivo 
público e notório com os servidores e dirigentes de todos os órgãos e entidades promotores, participantes da 
dispensa, bem como contratantes; observado o Acórdão 2099/2022 – Plenário do TCU.; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) f0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

https://www.compras.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

g) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

h) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do Estado 
de Mato Grosso do Sul;  

i) empresa impedida de licitar ou contratar com o Município de Maracaju-MS. 

2.5.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 

2.5.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não poderão 
participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas. 

2.5.5. Caberá aos interessados acompanharem o procedimento da presente dispensa, ficando responsáveis por 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada exclusivamente na forma eletrônica, através do portal de 
licitações do Portal de Compras do Governo Federal, Link: https://www.compras.gov.br– “Acesso Identificado”, em 
papel timbrado da empresa, conforme Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto/serviço, e o preço, de acordo com as exigências constantes deste Aviso e do Termo de Referência, de 
forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e 
rubricada as demais pelo representante legal do interessado. 

3.1.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração que concede 
os poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado. 

3.1.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente nacional (R$), 
com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.1.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário. 

3.1.4.  Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que o seu preço compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes.  

3.1.5. O fornecedor deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Aviso e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRAS.GOV.BR e as especificações 
constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente. 

3.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://www.compras.gov.br/
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3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, o(s) fornecedor(es) NÃO poderá(ão) remove-la, substituí-la ou 
modificá-la. 

3.7.  No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “Sim” ou “Não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações. 

a)que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos; 

d)  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das .... h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro, até o horário de encerramento já previsto neste Aviso. 

4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo a 
disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,05 (cinco centavos). 

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o agente de 
contratação que conduzir a fase de seleção do fornecedor negociará com o interessado para obtenção de 
condições mais vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do último lance ou da 
negociação, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A proposta deverá ser enviada no prazo 
de no mínimo 2 (duas) horas após notificação, se não for estabelecido outro prazo pelo Agente de Contratação. 

5.4. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores forem inabilitados (procedimento 
fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 

5.4.1. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

5.4.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos os critérios exigidos 
para a contratação, este será declarado vencedor. 

5.4.1.1.1. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

5.4.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas mesmas vias da 
publicação anterior; 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e de mercado. 

5.6.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  
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6.1. As empresas participantes da presente Dispensa Eletrônica deverão enviar os documentos de habilitação 
acompanhados da proposta, exclusivamente pelo sistema de dispensa eletrônica informado 
https://www.compras.gov.br, até a data e horário da abertura da sessão. 

6.2. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do proponente declarado vencedor, o 
agente de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante as seguintes 
consultas: 

a)  NA LISTA CONSOLIDADA DE INABILITADOS E INIDÔNEOS, mantida pelo Tribunal de Constas da União-
TCU, através do endereço http://www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

b) NO CADASTRO DE EMPRESAS INIDÔNEAS OU SUSPENSAS, mantida pela Controladoria Geral do Estado 
de Mato Grosso do Sul, através do endereço 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp; 

6.2.1.  Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o 
agente de contratação julgará inabilitado o fornecedor. 

6.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação e inexistência de sanções, 
a habilitação do fornecedor será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

 

6.3.1. Habilitação Jurídica: 

I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

II. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

III. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

IV. Documentos pessoais CNH ou CPF e CI-RG do(s) sócio(s) ou procurador da empresa, esse último deverá 
apresentar junto a procuração vigente; 

 

6.3.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

I. Visando a simplificação dos atos e pelo formalismo moderado, com fulcro no art. 21, c.c. art. 28 do Decreto 
Municipal nº 139/2023, o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação em sua substituição, fará consultas 
em sítios eletrônicos para habilitação fiscal, social e trabalhista, de empresa(s) classificada(s) provisoriamente com 
a(s) melhor(es) proposta(s). 

 

6.3.3. Demais comprovações obrigatórias: 

6.3.1.1. Declaração Unificada do proponente, conforme modelo do Anexo IV. 

6.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à confirmação daqueles 
exigidos e já apresentados, a pedido do agente condutor, o fornecedor deverá encaminhar os documentos de 
habilitação complementares solicitados, via sistema eletrônico, no prazo de no mínimo 02 (DUAS) HORAS, se outro 
prazo não for fixado, contado da solicitação do(a) Agente. 

6.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor poderá 
requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais. 

6.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, não estará dispensado das seguintes 
comprovações: 

I. apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de prestação de serviços; 

II. apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de comércio, indústria e transportes 
intermunicipais e interestaduais; 

https://www.compras.gov.br/
http://www.certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/tabbasicas/FornecedoresSancionadosPageList.jsp
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.7. Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o agente examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação.  

6.8. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

6.9. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme o § 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006. 

6.9.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa. 

6.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito ao registro de 
preços e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso e facultará ao Agente de Contratação 
convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado e o agente de 
contratação declarará em ata o proponente vencedor e encaminhará o procedimento de dispensa à autoridade 
competente para a adjudicação e a homologação do objeto da contratação e suas respectivas publicações. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Termo de Referência. 

7.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura digital, e a 
devolução pelo e-mail: licitacao@maracaju.ms.gov.br . 

7.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as condições 
contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

7.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 
Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsto nos anexos a 
este Aviso de Contratação Direta. 

7.6.  As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

8.1. As infrações decorrentes da execução contratual e respectivas sanções são aquelas previstas no item 12 
do Termo de Referência - Anexo I. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A homologação do resultado do procedimento será divulgada na imprensa oficial do órgão Diário Oficial do 
Município, Link: https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/diario-oficial, mantido no site oficial do município aba 
Transparência, Link: https://transparencia.betha.cloud/#/R4DjJwspaMYwPo6TVCk3zw==/consulta/62850, 
divulgada no Compras.gov  e no PNCP- Portal Nacional de Contratações Públicas. 

mailto:licitacao@maracaju.ms.gov.br
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/diario-oficial
https://transparencia.betha.cloud/#/R4DjJwspaMYwPo6TVCk3zw==/consulta/62850
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9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na 
respectiva notificação. 

9.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  

9.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.5.  Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal 14.133/2021. 

9.6. As informações inerentes a este Aviso poderão ser obtidas pelos interessados junto à Supervisão de 
Licitação e Contrato de segunda a sexta-feira, das 07h00min às 11h00min das 13h00min às 17h00min, localizada 
na Rua Appa, nº 120, centro, Maracaju/MS, telefone (0xx67) 3454-1320 (Ramal 1031) ou e-mail: 
licitacao@maracaju.ms.gov.br 

9.7. Aviso de Dispensa e seus Anexos poderão ser lidos e retirados por meio da Internet no site 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ e alternativamente no site: http://www.maracaju.ms.gov.br/; e 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1. 

9.8.  Aviso de Dispensa elaborado com base nas informações do Termo de Referência as fls. 68/77. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

Maracaju-MS,  19  de  maio  de  2026. 

 

 

 

HELTON MENDONÇA MATOS 

Ordenador de Despesas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@maracaju.ms.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.maracaju.ms.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(AQUISIÇÃO DE BENS/SERVIÇOS) 

 

SECRETARIA DE ORIGEM: GERÊNCIA ESPECIAL DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO 

DFD Nº:002/2025 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos estudos técnicos preliminares, 
utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a materialização 
do planejamento. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as 
exigências que estarão contidas no Aviso de Dispensa.  

 

1. DO OBJETO 

1.1. AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL E ACETILENO PARA ATENDER A DEMANDA 
DA GERÊNCIA ESPECIAL DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO, conforme condições e exigências estabelecidas 
no item 1.2. 
 
1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UND DE 

MED 
QTD VL UNI VL TOTAL 

1 OXIGÊNIO INDUSTRIAL DE 
10M3 

UND 20 R$ 334,12 R$ 6.682,40 

2 MISTURA GÁS DE SOLDA MIG 
10M3 

UND 20 R$ 403,77 R$ 8.075,40 

3 ACETILENO DISSOLVIDO 09KG UND 10 R$ 1.123,58 R$ 11.235,80 

VALOR TOTAL R$ 25.993,60 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos termos do inciso XIII do art.6º da Lei 
Federal nº 14.133/2021, conforme informado na Certidão de Classificação do Objeto, e atende as disposições do 
Decreto nº 333/2023, de 22 de dezembro de 2023, não se caracterizando como bem de luxo. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de oxigênio industrial (tubos de 10 m³), acetileno 
industrial (botijões de 9 kg) e mistura para solda MIG, insumos indispensáveis para o funcionamento da oficina 
mecânica vinculada à Gerência Especial de Transporte e Manutenção. Tais materiais são essenciais para a 
execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva da frota municipal, os quais garantem a 
operacionalização contínua de veículos utilizados em diversas atividades administrativas e operacionais do 
Município. 

O oxigênio e o acetileno são utilizados nos processos de soldagem oxiacetilênica, técnica fundamental 
para reparos estruturais e intervenções mecânicas em veículos, enquanto a mistura para solda MIG é empregada 
em serviços que exigem maior precisão e acabamento técnico. Dessa forma, a aquisição desses insumos mostra-
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se necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, o pleno funcionamento da oficina 
mecânica e a efetividade da gestão pública. 

 

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no ETP, a solução como um todo estabelece os requisitos abaixo: 

3.1. Da Exigência De Amostra:  

3.1.1.  Não se aplica. 

3.2. Da apresentação de catálogo de produtos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais 
ofertados:  

3.2.1. Não se aplica. 

3.3. Da indicação de marcas ou modelos específicos ou como referência:  

3.3.1. Não se aplica 

3.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução contratual:  

3.4.1. Não se aplica 

3.5. Da sustentabilidade:  

3.5.1. Não se aplica 

3.6 Do consórcio:  

3.6.1. Acerca dos Consórcios, a conveniência de admitir a participação dos mesmos em procedimento licitatório é 
decisão meramente discricionária da Administração. 

3.6.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará 
a competitividade. 

3.6.3. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou 
vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

3.6.4. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele não se 
reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não traz em seu 
termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

3.6.5. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o 
princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que 
poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda 
a vantajosidade buscada pela Administração. 

3.6.6. Por todo exposto, no presente processo, não será permitida a participação de empresas em regime de 
consórcio 

3.7. Da subcontratação 

3.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto o transporte para fins de entrega. 

3.8. Da exigência de garantia da contratação: 

3.8.1. Não haverá necessidade de exigência de garantia contratual. 

3.9. Da exigência de carta de solidariedade: 

3.9.1. Não se aplica. 

3.10. Demais requisitos:  

3.10. Não se aplica 

 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Por se tratar de objeto não contínuo ou contratado por escopo, a vigência da contratação será limitada a 
prevista no instrumento contratual, podendo ser prorrogada pelo prazo necessário à conclusão do objeto, desde 
que justificado nos autos. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega/execução 

5.1.1 A entrega/execução deverá ocorrer sem nenhum custo adicional ao da proposta, em conformidade com as 
especificações da ORDEM DE SERVIÇO (O.S.) e/ou SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO (S.F.), na forma e 
prazo especificado no item 5.1.2 do presente Termo de Referência.  

5.1.2. O prazo de entrega/execução é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO (O.S.) e/ou SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO (S.F.), pela Contratada. 

5.1.3. A contratada deverá fornecer, em regime de comodato, sem qualquer ônus adicional para a Administração, 
os cilindros (cascos) necessários ao acondicionamento e fornecimento dos gases industriais objeto da contratação, 
responsabilizando-se integralmente pela manutenção, inspeções periódicas obrigatórias, testes hidrostáticos, 
certificações junto aos órgãos competentes, substituição em caso de avarias, vazamentos ou vencimento de prazo 
de inspeção, bem como pela reposição imediata quando solicitado, garantindo a continuidade do abastecimento. 
Os cilindros permanecerão de propriedade da contratada, devendo ser recolhidos ao término da vigência contratual, 
ressalvado o desgaste natural decorrente do uso regular. 

5.2. Do local e horário de entrega/execução: 

5.2.1. A entrega/execução do objeto deverá ocorrer sem nenhum custo adicional, na quantidade total conforme 
ORDEM DE SERVIÇO (O.S.) e/ou SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO (S.F.), no seguinte endereço: 

a) Gerência Especial de Transporte e Manutenção (Pátio de Obras), situada à Av. Senador Filinto Muller, S/N, 
Centro, Maracaju-MS. 

b) O horário para recebimento será das 07:30 às 10:30 e das 13:30 às 16:30, em dias úteis, com base no horário 
de Mato Grosso do Sul, sendo os mesmos recebidos por servidor designado como fiscal do contrato. 

5.2.2. Caso não seja possível a entrega/execução do objeto na data assinalada, a Contratada deverá comunicar 
as suas razões, com a devida comprovação, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência, para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força maior. 

5.2.3. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as especificações descritas na Proposta 
de Preços e neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 

5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos, bem como todos os impostos, taxas e demais 
despesas decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da contratada.  

5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem danificados durante as operações de 
transporte e descarga no local da entrega. 

5.3. Condições de recebimento ou execução do Objeto 

5.3.1. As regras para os recebimentos provisório e definitivo estão contidas no Plano Básico de Fiscalização – PBF, 
devidamente publicado no sitio eletrônico podendo ser encontrado no link abaixo: Norma: 
https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/orientaCAo_tEcnica_001-
2023_indica_aCOes_para_fase_de_execuC_27062502.pdf.  

PBF: https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0 

5.3.2. Conforme os normativos mencionados no item anterior, os bens/produtos serão recebidos provisoriamente, 
no prazo de 03 (três) dias do recebimento do documento fiscal respectivo, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante a formalização de modelo padronizado de recebimento e 
verificação de conformidade do objeto com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3.2.1. Bens/produtos ou serviços de até ¼ do valor de pequena despesa ou de objetos sem complexidade, de 
baixo valor e de fácil conferência de quantidade e qualidade, poderão ser recebidos mediante o ateste no verso do 
documento fiscal respectivo. 

https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/orientaCAo_tEcnica_001-2023_indica_aCOes_para_fase_de_execuC_27062502.pdf
https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/orientaCAo_tEcnica_001-2023_indica_aCOes_para_fase_de_execuC_27062502.pdf
https://www.maracaju.ms.gov.br/portal/arquivos/1/19/100/0/0/0/0/0
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5.3.3. Os bens/produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no prazo descrito no 
item 5.5, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3.4 Os bens/produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo padronizado no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório. 

5.3.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

5.3.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, nos termos do art. 143 da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.3.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

5.4. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência técnica: 

5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 

5.4.2. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá assumir os custos de devolução/frete. 

5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

5.5.1. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou 
defeito no prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir da data de retirada do mesmo das dependências da 
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
6.1 Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será anexo do contrato e deverá 
ser observado no processo de fiscalização. 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser observadas as seguintes 
informações:  

a) número do contrato ou número do empenho;  

b) número do processo;  

c) número da Dispensa de Licitação; 

6.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até vinte dias úteis, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme previsto no subitem 6.5. 

6.4. O documento de cobrança do fornecedor registrado será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será 
realizado na conta corrente indicada pelo fornecedor registrado.  

6.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, prorrogáveis por igual período 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.7. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

6.8. O contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha 
a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

6.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de 
prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
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6.10. Haverá, sempre que necessário, a retenção e tributos federais e municipais na forma da legislação em vigor, 
devendo constar na nota fiscal as informações correspondentes.  

6.11. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o contratante notificará a contratada, com as 
exposições de todas as falhas identificadas para que a mesma proceda as correções necessárias. Nesse caso, o 
prazo para efetivação do pagamento será interrompido, reiniciando a contagem no momento em que forem sanadas 
as irregularidades, não acarretando qualquer ônus a Administração. 

6.11.1.  A contratada, durante toda a execução, deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Aviso de Dispensa. 

6.11.1.1.  Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a contratada será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

6.11.1.2.  O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 6.11.1.1. poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério do contratante. 

6.11.1.3.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do 
prestador, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.11.1.4.  Persistindo a irregularidade, o contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 
cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

6.12. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a contratada: 

6.12.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida. 

6.13. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de 
pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 

6.14. A contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais documentos que devem acompanhá-la, 
no Plano Básico de Fiscalização. 

 

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução da contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização e para 
facilitação da fiscalização e a gestão do contrato, o município desenvolveu o Plano Básico de Fiscalização, 
inserindo as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos comuns a 
todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 

7.3. O Plano Básico de Fiscalização – PBF, consta transcrito integralmente do ETP e se este foi dispensado na 
presente contratação, os interessados poderão consultar o endereço eletrônico abaixo para acesso às disposições 
do processo de fiscalização (equipe de fiscalização, forma de recebimentos provisório/definitivo, notificação, dentre 
outros), não podendo a contratada alegar desconhecimento do PBF, constando o instrumento publicado no sítio 
oficial do município, no 
linkhttps://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/plano_basico_do_fiscalizacao__bens_e_servicos_-_ot_1-
2023_13100206.pdf.  

7.4. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, a contratada deverá apresentar preposto devidamente 
qualificado e manter atualizado o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização 
e o preposto se dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de responsabilidade da 
contratada manter o endereço eletrônico atualizado. 

7.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas constarão do item “Do 
Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na minuta do contrato. 

https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/plano_basico_do_fiscalizacao__bens_e_servicos_-_ot_1-2023_13100206.pdf
https://www.maracaju.ms.gov.br/arquivos/plano_basico_do_fiscalizacao__bens_e_servicos_-_ot_1-2023_13100206.pdf
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8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. A aquisição será dividida em itens facultando-se ao fornecedor a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA, na hipótese do art. 
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
MENOR PREÇO. 

8.2. Das Exigências de Habilitação/Proposta 

8.2.1. Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a constarem no Aviso de Dispensa não 
foram identificados documentos específicos para o objeto. 

8.2.2. Dos documentos específicos para a contratação. 

Não há documentos específicos para essa contratação. 

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor total estimado da contratação e de R$ 25.993,60 (vinte e cinco mil e novecentos e noventa e três reais 
e sessenta centavos). conforme valor referencial discriminado no item 1.2 deste instrumento, que foi apurado em 
pesquisa de mercado.  

 

10. DO REAJUSTE 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
elaboração do valor estimado da contratação. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA – IBGE), podendo de ser estabelecido, por meio de Termo Aditivo, 
outro índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Contratante elegerá novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6. O reajuste será realizado por simples apostilamento.  

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Recurso: 02.011 - GERÊNCIA ESPECIAL DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO  

Dotação: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Natureza da despesa: 2045 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA GERÊNCIA DE TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO 

Projeto/atividade: 1.500.0000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO  

 

12 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Depois de celebrado o objeto, a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações 
descritas neste Termo de Referência. 
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12.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o disposto no item 11 do 
Aviso de Dispensa. 

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que: 

12.2.1. der causa à inexecução parcial do objeto; 

12.2.2. der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.2.3. der causa à inexecução total objeto; 

12.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

12.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do objeto; 

12.2.6. praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

12.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa  

12.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução do objeto, na seguinte 
forma: 

12.4.1..de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
20% (vinte por cento); 

12.4.2. de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do objeto, até o máximo de 20% 
(vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

12.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do objeto por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

12.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de obrigações contratuais ou 
nos casos decorrentesde atos praticados no procedimento licitatório, por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da 
obrigação desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a Administração tenha 
incorrido, nos percentuais estabelecidos no Decreto nº 16.189, de 17 de maio de 2023: 

 

Infração 
(Subitens) 

Percentual da multa 

12.2.1. 

 

20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada 
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12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

12.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre 
o valor contratado 

 

12.5.1. Na hipótese do subitem 12.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o percentual de até 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, nas hipóteses de que trata o §3º art. 156 da 
Lei Federal 14.133/2021. 

12.6.As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

12.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o disposto no art. 162 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

12.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer 
fatura ou crédito existente, a critério do fornecedor. 

12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração a contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

12.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com 
o Município, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação, definida no o §4º art. 156 da Lei 
Federal 14.133/2021: 

 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.2. impedimento pelo período de até dois anos 

12.2.3. impedimento pelo período de até três anos 

12.2.4. impedimento pelo período de até um ano 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

12.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável, em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 12.2.8, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação, definida no o §5º art. 156 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
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Infração (Subitens) Pena 

12.2.5. declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

12.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.11 deste Termo de Referência nas infrações 
administrativas previstas nos itens 12.2.2, 12.2.3 e 12.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

Processo Administrativo Sancionador 

12.13 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no art. 158 da Lei Federal 14.133/2021. 

13.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 

13.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

13.1.1. São obrigações do Contratante: 

13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o instrumento 
convocatório e seus anexos; 

13.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

13.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência; 

13.1.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no instrumento convocatório;  

13.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pela Contratada; 

13.1.10.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
objeto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 

13.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias; 

13.1.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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13.2.1.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do instrumento convocatório e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

13.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.2.6. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do objeto, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 

13.2.7. Manter durante toda a vigência do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação no Processo Administrativo;  

13.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contratação; 

13.2.9. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.2.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

13.2.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;  

13.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

 

14. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

14.1. Será aplicada a Lei Complementar n. 123/2006 no presente certame no que couber. 
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ANEXO II  

 

FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXX 

ÓRGÃO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: DISPENSA ELETRÔNICA:  

  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

   

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

     

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

PROPOSTA: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 
DO ITEM 

UNIDADE QUANT. MARCA 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
OXIGÊNIO 
INDUSTRIAL DE 
10M3 

UND 
    

2 
MISTURA GÁS DE 
SOLDA MIG 10M3 

UND 
    

3 
ACETILENO 
DISSOLVIDO 09KG 

UND 
    

VALOR TOTAL R$ 0,00 

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  
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Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _____________,     Conta Corrente: 
______________ . 

Prazo de entrega/execução: _____ dias úteis, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento/Ordem de 
Serviços. 

*Prazo de Garantia: _______ meses, contados da data de apresentação da proposta.  

*se couber diante das exigências da contratação do objeto. 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas no Aviso e seus anexos, bem como 
verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de 
fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos diretos ou 
indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

 

   Local _ _ _ _  de                                            de 20___. 

  

 

 

 

 

CARIMBO DO CNPJ/MF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

DO CONTRATO 

 

Contrato n. ......./20...... AQUISIÇÃO DE RECARGA DE 
OXIGÊNIO INDUSTRIAL E ACETILENO que entre si celebram 
o ...................., por meio da ....................... e a empresa 

 

O MUNICÍPIO DE MARACAJU - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Appa, nº. 120, 
Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J./MF sob o Nº.03.442.597/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, JOSÉ MARCOS CALDERAN, brasileiro, casado, portador do RG n° ***.582. SEJUSP/MS e CPF n.º 
***.***.211-34, residente e domiciliado na Alameda Calderan, nº 120, Bairro Cambaraí, Maracaju – MS, doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II) 

 

1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE RECARGA DE OXIGÊNIO INDUSTRIAL E ACETILENO, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos 
do Aviso de Contratação Direta.  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Aviso de Contratação Direta; 

1.2.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato ora celebrado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, III) 

2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021e pelo Decreto Municipal nº 
333 de 22 de dezembro de 2023. 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV) 

3.1. A execução/entrega deverão ser realizadas [ENTREGA ÚNICA OU PARCELADA, COM O APONTAMENTO 
DAS DATAS, OU CONFORME DEMANDA], conforme descrito no item 5.1 do Anexo I - Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

4.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos previstos na legislação pertinente. 

4.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

4.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E REAJUSTE (ART. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5.2. As regras de reajuste são aquelas previstas no item 10 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V) 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item 6. 
do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (ART. 92, VIII) 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Recurso: 02.011 - GERÊNCIA ESPECIAL DE TRANSPORTE E MANUTENÇÃO  
Dotação: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza da despesa: 2045 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA GERÊNCIA DE TRANSPORTE E 
MANUTENÇÃO 

Projeto/atividade: 1.500.0000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO  

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII) 

 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

9.1. As obrigações do Contratante são aquelas previstas no subitem 13.1 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 
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10.1. As obrigações da contratada são aquelas previstas no subitem 13.2 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no item 12 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

14.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Das indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

14.7. O CONTRATANTE poderá ainda: 

14.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser 
executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

14.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da 
CONTRATADA decorrentes do contrato. 

14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos 
meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

15.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular.  

15.2.  A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados 
pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, 
durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

15.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham 
acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  

15.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis 
à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  

15.2.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia 
de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role 
based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma 
de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e 
falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

15.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, 
a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha 
acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso 
de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o MUNICIPIO DE MARACAJU/MS está exposto.  

15.3.1. A critério do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na 
elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, 
no tocante a dados pessoais. 

 

15.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como 
aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  

15.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à 
sistemática de proteção de dados.  

15.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, sempre que solicitado, toda e 
qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados 
na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 
legais aplicáveis.  

15.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível 
em caráter permanente para exibição ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, mediante solicitação.  

15.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do MUNICIPIO DE MARACAJU/MS, em caso de desligamento de funcionário das 
atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

15.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, 
informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual.  
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15.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do 
instrumento contratual.  

15.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de 
mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos 
dados.  

15.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICIPIO DE MARACAJU/MS a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano 
potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

15.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que 
possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

15.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS e, em no 
máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA 
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.  

15.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano 
e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado 
dos dados pessoais compartilhados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS para as finalidades pretendidas neste 
contrato. 

15.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICIPIO DE MARACAJU/MS. 

15.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da 
LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o foro da Cidade de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda deste instrumento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Maracaju/MS,      de            de 20    . 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

INTERVENIENTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA  

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: _____/______; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº: _____/______; 

 

OBJETO:  

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, bairro 
___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de __________, através do seu representante legal, infra-assinado, 
e para os fins de participação da DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº _____/______, sob as penalidades 
cabíveis, DECLARA: 

I – Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

II - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, concorda com 
todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências 
de fornecimento então contidas; 

III – inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

IV – pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento;  

V – responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

VI – cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitação da 
Previdência Social, de que trata o artigo 93 da Lei nº 8.123/91; 

VII – Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

VIII - Declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte ou equiparada:   

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/14, e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21, que no ano calendário de realização da presente 
dispensa não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

CIDADE-UF, ____ de _________ de 202x. 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

 


